
 

 
 

A PREFEITURA DE GROAÍRAS, por meio de seu Agente de Contratação, de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital supracitado, observadas as disposições do artigo 37 da Constituição Federal e disposições da Lei 
14.133/21, torna público para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve alterações no Edital 
do processo em epígrafe, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS LOCALIDADES DO 
FLAMENGO, VAQUEJADOR, LAGOA DAS BESTAS E GANGORRA DO MUNICIPIO DE GROAÍRAS-CE, CONFORME 
ORÇAMENTO ANEXO AO EDITAL. 
 
Considerando que o objeto do presente certame consiste na contratação de empresa especializada para execução 
do projeto da obra de construção de sistema de abastecimento de água nas localidades do Flamengo, Vaquejador, 
Lagoa das Bestas e Gangorra, no Município de Groaíras – CE, conforme orçamento anexo ao edital, verifica-se que 
se trata de empreendimento de elevada complexidade técnica e de significativa relevância social, cujo 
desenvolvimento exige uma qualificação específica, qualificação técnica comprovada e experiência prévia na 
execução de obras de porte e natureza semelhantes. 
 
Por equívoco procedimental, a etapa de pré-qualificação subjetiva não foi prevista no edital, embora seja prática 
usual desta Administração em contratações de natureza complexa, como medida preventiva para assegurar que 
apenas licitantes devidamente capacitados participem da disputa. A adoção da pré-qualificação subjetiva mostra-
se essencial para garantir a seleção de empresas que demonstrem, de forma prévia, capacidade técnica, estrutura 
operacional e experiência compatíveis com as exigências do projeto. Tal medida visa mitigar riscos de inexecução 
ou execução inadequada, prevenindo atrasos, aumento de custos e comprometimento da qualidade da obra. 
 
Cumpre destacar que a obra em questão, por envolver sistemas hidráulicos, civis e operacionais interdependentes, 
exige equipe multidisciplinar e conhecimento técnico especializado, sendo imprescindível que o contratado possua 
experiência concreta em sistemas de abastecimento de água de porte similar. Ademais, por sua importância para 
o Município, o empreendimento possui impacto direto na melhoria das condições de saúde e qualidade de vida 
da população local, reforçando a necessidade de assegurar que a execução seja conduzida por empresa com 
plena capacidade de atender às demandas do contrato. 
 
Diante disso, a inclusão da pré-qualificação subjetiva por meio de adendo ao edital justifica-se como medida que 
fortalece a segurança técnica e jurídica do certame, em conformidade com os princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público, assegurando que a Administração contrate fornecedor que atenda plenamente 
às exigências do objeto e à expectativa social que dele decorre. 
 
O Agente de Contratação do Município de Groaíras resolveu então, através deste termo de adendo, modificar o 
texto do referido edital e ressaltar que a sessão será adiada para o dia 03 de setembro de 2025 às 09h:30m. 
 
As alterações se deram nas seguintes cláusulas específicas: 
 

1. ONDE LÊ-SE: 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de 
contratação, previamente credenciadas no sistema “M2A COMPRAS” através do site 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este procedimento. 
3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 
participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

 
3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 



 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer 
responsabilidade civil ou penal. 

 

2. LEIA-SE: 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no 
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “M2A COMPRAS” através do site 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 
sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento 
e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este procedimento. 
3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do 
sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada 
neste edital. 

3.2. Em atendimento ao § 10 do Art. 80 da Lei 14.133/2021, só poderão participar deste 
certame as empresas devidamente qualificadas, que possuam o Certificado de Pré-Qualificação 
vigente emitido pela Prefeitura de Groaíras, em conformidade com o Edital de Pré-Qualificação N° 
04.SEDAMA-PQ/2025, Processo Administrativo N° 01.01.08-SEDAMA/2025. 

3.2.1. A qualificação exigida, examinada e atestada previamente mencionada no subitem 
anterior se refere somente quanto toda à Qualificação das interessadas, devendo assim as 
mesmas apresentarem todos os outros documentos de habilitação exigidos na Lei 
14.133/2021. 

3.3. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens 
ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 
participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 
processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
3.4. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.4.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 



 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.4.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores; 

3.4.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado 
em juízo. 
3.4.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

3.4.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
3.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
3.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.4.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.6. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 
qualquer responsabilidade civil ou penal. 
 

Groaíras-CE, 11 de agosto de 2025. 
 

 
 
 
 

IAGO CAVALCANTE MEDEIRO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 


